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PARECER NO

EMENTA

AUTOR:

017912021 o s No 017912021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) no 8312021, que

"Concede a Comenda Dante de Oliveira ao llustríssimo Senhor

Felipe Karim da Silva Shiro".

Deputado Elizeu Nascimento.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) t

I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

48812021, Protocolo no 405112021, lido na 23a Sessão Ordinária

(05105t2021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de

Resolução (PR) n.o 8312021, de autoria do Deputado Elizeu

Nascimento, que "Concede a Comenda Dante de Oliveira ao

llustríssimo Senhor Felipe Karim da Silva Shiro", conforme descrito

abaixo:

Art. 1o Conceder a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA, ao

ttustrÍssimo Senhor Felipe Karim da Silva Shlro, nos termos da

Resolução no 6. 597/201 9.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de

Serviços Parlamentar, com a FICHA TÉCNICA, expedida em

11t05t2021, citando que apesar do processo não ter sido instruído

com os documentos, a justificativa do projeto apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, § 20, incisos I e ll, bem como

pelo artigo 19, ll, "a'e ub'da Resolução no 6.59712019.

Em 1310512021, os autos foram enviados e
recebidos pelo Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso lll, alínea
uc" do Regimento lnterno, à Comissão de Direitos Humanos,
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Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e ldoso, para a análise
e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II- PAREGER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito
a todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369,
inciso Vlll, do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se
insere no rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual,
especificamente no art. 26, XXVII! da Carta Estadual e no
Regimento !nterno.

A intenção do autor é "Concede a Comenda Dante
de Oliveira ao llustríssimo Senhor Felipe Karim da Silva Shiro".

De acordo com a Resolução no 6.597, de 2019 que

"Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção V, art. 9, sobre a

Comenda Dante de Oliveira. Vejamos:

ArL 9'A Comenda Dante de Oliveira se destina a homenagear
personalidades que tenham se destacado na atuqçdo em defesa
da democracia e da cidadaniq.

Pardgrafo único Os projetos de resolução de concessdo da
Comenda Dante de Oliveira serão qnalisados pela Comissão
de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Crianço, ao
Adolescente e ao ldoso.

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no

8312021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:
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Através da presente proposição, pretendemos conceder esta

homenagem ao llustríssimo Senhor Felipe Karim da Silva Shiro, lo

Tenente do Corpo de Bombeiros do Estado do Mato Grosso'

Felipe Ingressou nas Jileiras do corpo de Bombeiro Militar do

Estado de Mato Grosso em 11 de mqrço de 2011, concluiu o curso de

Formação de OJiciais na Academia de Bombeiros Militqr Dom Pedro

II enffe os anos de 201 I a 2013, também foi Comandante Adiunto da

8" Companhia Independente de Bombeiros Militar entre os anos de

2014 a 2019.

Atualmente é Segundo Piloto de Helicóptero do Cento

Integrado de operações Aéreas do Estado de Mato Grosso e

integrante da Equipe Técnica de Asas Rotativas, Formado em Direito

pela Universidade Federal de Mato Grosso. É especialistq em

Prevençdo Controle e Combate q Incêndio Florestal pela Escola de

Governo, e também em Gestdo Pública pelo Instituto Federal de

Educação (IFMD e por último finalizou o curso de Busca e Resgate

em Estruturqs Colapsadas pelo CBMMT'

Por todas as razões apresentadas, pol suas qualidades

pessoais e reconhecida capacidade profissional, por todos os

relevantes serviços prestados e trabalhos realizados em prol da

comunidade mato-grossense, proponho a concessão dq coMENDÁ

DANTEDE)LIVEIRAaoBombeiroMilitardoestqdodeMato
Grosso, o Senhor Felipe Karim da Silva Shiro, que indiscutivelmente

merece todas as honras e resPeito'

Concernenteaocumprimentodosdispositivosda
Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos

que o Projeto de Resolução (PR) n" 8312021, atende ao disposto

no art. 19, tl, "a" e "b", visto que houve comprovação na justificativa

do projeto.
Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na

Resolução citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de

serviços Legislativos em 13 de janeiro de 2020, em anexo.

Analisando as razões elencadas nos documentos

que comprovem que a homenageada praticou atos de relevante

interesse social na área da segurança pública do Estado de Mato

Grosso e na justificativa do Projeto de Resolução no 8312021, de

autoria do Deputado Elizeu Nascimento, em análise qualificam seu

mérito.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edillcio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
Ernail:qt1c-leglociit!.@litl,.f Il.-Stl.t!.b1

TELEFONES:
(65) 33 I 3-6908
(65) 33 I 3-69 I 5



AT,}\/IY
/#re ük'ir í {rlsi} !i rr

coN,ilssÂo DIt DIItEt'rOS [tuN,IANOS, DIiIiESA DOS DILEI'I'OS DÂ N',lULlllfR, clD^I)ANtA
ll z\N,lPÂlto À cnlnxÇ^, Ao ÀD0LESCIIN'I t'l tt,{0 ll)osO

Assim, é justo que o senhor Felipe Karim da Silva

ShiroShifo feceDa a "UOmenOa Uanle lvlartlns qe L,,llvelÍa uu auuruu uLrrr

a RESOLUÇÃO N" 4.414,D82016 - D.O,E. AL/MT D8 1510112016.
receba "Comenda Dante Martins de Oliveira" de acordo com

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

neterente ao Projeto de Resolução (PR) no 8312021, que

"Concede a Comenda Dante de Oliveira ao llustríssimo senhor

Felipe Karim da Silva Shiro".

Pelas
pela APROVAçÃO do

Autoria do Deputado

Ord inária (05 I O5l 2021).

razões expostas, quanto ao mérito, voto

Projeto de Resolução (PR) n" 8312021, de

Elizeu Nascimento, lido na 23a Sessão

X rnvonnvEL A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: I PREJUDICIDADE/REJEIÇAO.

tr
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Sendo o RESULTADo FINAL daproposição: ffi 'q'pnOVADO E nn'lntf'q'DO

rL__
DANffiE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CECTCD

RA BORGES LUSTOSA
Legislativo da Mesa Diretora
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PRESENCIAL

DR. GIMENEZ

Certitico que tbi o Deputado 1 t-a T \\S" para relatar a presente matéria'


